LEI N.º 2.131, DE 31/12/99

Autorizo o Executivo Municipal a doar à senhora NAIR GOMES DA SILVA, uma área pública de valor igual ao lote de sua propriedade, sobre o qual a Prefeitura construiu a "Galeria do Ana Moura" e de outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação de uma área pública, à senhora NAIR GOMES DA SILVA, em substituição ao lote nº 090, quadra 091, setor 027, localizado na Rua 17, Bairro Ana Moura, de sua propriedade, utilizado pela Prefeitura Municipal para construir a "Galeria do Ana Moura" sem o devido ressarcimento à proprietária.

Art. 2º - Fica o chefe do Executivo autorizado a adquirir, de forma onerosa, conforme dispõe à Lei de Organização Municipal, outro lote, de valor igual ao mencionado no art. 1º, caso seja necessário, para atender ao disposto nesta Lei.

Art. 3º - as despesas decorrentes da ampliação desta Lei correrão à conta de dotação próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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